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Número do Protocolo

Número do Documento

16.928.486-5

RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

206550-R1

Validade da Licença

19/10/2026

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 16.928.486-5, concede LAS - Licença Ambiental
Simplificada nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

04.933.035/0001-34 MARTINAÇO COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA-ME

--- Estrada do Ganchinho, 2290

Umbará 81.930-165Curitiba/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Comércio atacadista não especificado anteriormente
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Comércio atacadista de artigos não especificados anteriormente (exceto produtos perigosos)

 Detalhes da Atividade
comercio atacadista de sucatas metalicas e transporte rodoviário exceto produtos perigosos

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Estrada do Ganchinho, 2290

Curitiba/PRUmbará

673431.0 - 7172357.6

Iguaçu 81.930-165

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano e Empreendimento 0,25 -- ---

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Fossa Infiltração em Solo 0,20 -- ---

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente licença de operação relacionada à coleta, ao transporte e ao armazenamento temporário de sucatas, não perigosas, foi emitida de acordo com o que estabelece
a legislação vigente e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados, rigorosamente, durante a sua operação, os itens
abai*o listados.

2. As ampliações ou alterações definitivas nas atividades desenvolvidas, em conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA Nº 65/2008, em seu Artigo 73, serão
objeto de novos licenciamentos prévio, de instalação e de operação.

3. O armazenamento temporário de sucatas deverá ser efetuado de adequada e organizada, de forma a não ocasionar problemas ambientais ou incômodos à vizinhança.

4. Os resíduos sólidos gerados e relacionados à atividade desenvolvida, quaisquer sejam e em qualquer época, com a finalidade de evitar danos ambientais, deverão ser
convenientemente armazenados e destinados em conformidade com a legislação específica para o setor.

5. Não deverá ocorrer, em qualquer época, o descarte no meio ambiente de efluentes líquidos decorrentes do empreendimento e atividade objetos da presente licença, uma
vez que, tais efluentes não foram previstos na documentação apresentada para análise por parte deste Instituto Ambiental do Paraná - IAP.

6. O esgoto sanitário, deverá ser encaminhado para tratamento adequado anteriormente ao seu descarte, salvo ocorra  em rede coletora pública. É proibido o lançamento de
esgoto sanitário e de quaisquer outros resíduos líquidos em galerias de águas pluviais.

7. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local deverão estar de conformidade com aqueles preconizados pela Resolução CONAMA
Nº 001/90.

8. Eventuais emissões gasosas, de materiais particulados e odores decorrentes da referida atividade, deverão estar em conformidade com o que preconizam a Lei Estadual
Nº 13.806/02 e a Resolução Nº 016/2014-SEMA.

9. A remoção de qualquer tipo de cobertura vegetal na área da empresa deverá ser precedida de Autorização específica nesse sentido, a ser obtida junto ao Setor Florestal
deste Instituto.

10. No caso da e*istência de áreas de preservação permanente no local objeto do presente licenciamento, deverá ser rigorosamente observado o que estabelece sobre a
matéria a legislação vigente.

11. A concessão desta licença não impedirá e*igências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

12. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes às sanções previstas na lei federal 9.605/98, regulamentada pelo decreto
6.514/2008.

13. A presente licença, em conformidade com o que consta do artigo 19 da resolução Conama nº 237/97, poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou
inadequação de quaisquer condicionantes acima estabelecidos, ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem
como na superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

14. Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro específico apresentado pela requerente e não dispensa, tão pouco substitui, quaisquer
outros alvarás e/ou certidões, de qualquer natureza, a que, eventualmente, esteja sujeita, e*igidos pela legislação federal, estadual ou municipal.
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   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 19 de Outubro de 2020

___________________________________________________
LUIZ FORNAZZARI NETO

Escritório Regional de Curitiba

Súmula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA
nº 006/86. - Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, tem a validade acima mencionada, devendo
em sua renovação ser solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e
vinte) dias. Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos
pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto
Água e Terra. Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA deverá ser afixada em local visível.
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